
22/11/2022 16:00 Lei Ordinária 1310 2013 de Pontal do Paraná PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/p/pontal-do-parana/lei-ordinaria/2013/131/1310/lei-ordinaria-n-1310-2013-institui-o-conselho-municipal-de-politi… 1/6

www.LeisMunicipais.com.br

Versão consolidada, com alterações até o dia 04/05/2018

LEI Nº 1310, DE 10 DE JULHO DE 2013.
(Regulamentada pelo Decreto nº 6928/2018)

"Institui o Conselho Municipal de políticas sobre

drogas - COMPED e o Fundo Municipal de políticas sobre

drogas - FUMPED no Município de Pontal do Paraná, e da

outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica Instuído o Conselho Municipal de Polícas Sobre Drogas - COMPED e o Fundo Municipal de

Polícas Sobre Drogas - FUMPED no município de Pontal do Paraná, que, integrando-se ao esforço

nacional de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao

tráco de drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das ações referentes à redução da demanda de

drogas.

§ 1º Ao COMPED caberá atuar como coordenador das avidades de todas as instuições e endades

municipais responsáveis pelo desenvolvimento das ações supramencionadas, assim como dos

movimentos comunitários organizados e representações das instuições federais e estaduais existentes

no município e dispostas a cooperar com o esforço municipal.

§ 2º O COMPED, como coordenador das avidades mencionadas no parágrafo anterior, deverá

integrar-se ao Sistema Nacional de Polícas Públicas Sobre Drogas - SISNAD, de que trata o Decreto nº

5.912, de 27 de setembro de 2006.

§ 3º Para os ns desta Lei, considera-se:

I - redução de demanda como o conjunto de ações relacionadas à prevenção ao uso, tratamento,

reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráco de drogas;

II - droga como toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo

humano atue como depressor, esmulante, ou perturbador, alterando o funcionamento do sistema

nervoso central, provocando mudanças no humor, na cognição e no comportamento, podendo causar

dependência química ou psíquica. Podem ser classicadas em ilícitas e lícitas, destacando-se, dentre essas

úlmas, o álcool, o tabaco e os medicamentos;

III - drogas ilícitas aquelas assim especicadas em lei nacional e tratados internacionais rmados pelo
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Brasil, e outras, relacionada periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde, informada a

Secretaria Nacional de Polícas sobre Drogas - SENAD e o Ministério da Jusça - MJ.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Polícas sobre Drogas do município de Pontal do Paraná -

COMPED:

I - instuir e desenvolver o Programa Municipal de Polícas Sobre Drogas - PROMOD, desnado ao

desenvolvimento das ações de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e

combate ao tráco de drogas, compabilizando-o às diretrizes dos Conselhos de Polícas sobre Drogas

em nível nacional e estadual;

II - propor ao Poder Execuvo Municipal, ao Conselho Estadual de Polícas sobre Drogas, ao Conselho

Nacional de Polícas sobre Drogas e outros órgãos e endades, a celebração de convênios, parcerias,

acordos, contratos e quaisquer outros ajustes objevando o desempenho de suas atribuições;

III - esmular programas de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário

e combate ao tráco de drogas;

IV - estabelecer prioridades nas avidades do Sistema Nacional de Polícas Sobre Drogas, através da

xação de critérios técnicos, nanceiros e administravos, a parr das peculiaridades e necessidades do

município;

V - assessorar o Poder Execuvo na denição e execução da políca de prevenção ao uso, tratamento,

reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráco de drogas;

VI - manter a estrutura administrava de apoio à políca de prevenção, repressão e scalização de

drogas, buscando seu constante aperfeiçoamento e eciência;

VII - estabelecer uxos connuos e permanentes de informações com outros órgãos do Sistema

Estadual e Nacional de Polícas sobre Drogas, objevando facilitar os processos de planejamento e

execução de uma políca nacional e estadual de prevenção e scalização de entorpecentes e recuperação

dos dependentes;

VIII - sugerir à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação a inclusão de

itens especícos nos currículos escolares, com nalidade de esclarecer a natureza e os efeitos das drogas;

IX - acompanhar o desempenho dos órgãos públicos municipais que prestem assistência médica,

psicológica e terapêuca de maneira geral, buscando estabelecer um trabalho efevo de prevenção à

dependência química e de tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário de drogas e apoio a

seus familiares, aberto para troca de experiências e informações às endades da sociedade civil que dele

desejam parcipar;

X - acompanhar e parcipar, dentro de sua área de competência, do desenvolvimento de ações de

scalização e repressão executadas pelo Estado e pela União;

XI - dar atenção especial às crianças e adolescentes atendidos pelo município no sendo de

promover, junto às respecvas Secretarias, programas e projetos que visem a prevenção ao uso,

tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráco de drogas;

XII - esmular o desenvolvimento e o fortalecimento dos grupos de mútua ajuda, tais como os
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Alcoólicos Anônimos e os Narcócos Anônimos, procurando recolher propostas e sugestões sobre a

matéria, para exame do Conselho Municipal de Polícas sobre Drogas e/ou adoção de polícas públicas;

XIII - colaborar com os órgãos competentes nas avidades de prevenção ao uso, tratamento,

reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráco de drogas;

XIV - esmular estudos e pesquisas, visando o aperfeiçoamento dos conhecimentos técnicos e

ciencos referentes à prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e

combate ao tráco de drogas;

XV - aprovar, autorizar e scalizar avidades e programas propostos por órgãos públicos e pela

sociedade civil acerca dos malecios das drogas;

XVI - coordenar e integrar as ações do governo municipal nos aspectos relacionados às avidades de

prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráco de drogas,

de acordo com o Sistema Nacional de Polícas sobre Drogas;

XVII - denir estratégias e elaborar planos, programas e procedimentos para a modernização

organizacional e técnico operava visando o aperfeiçoamento de ações nas avidades de prevenção ao

uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráco de drogas;

XVIII - propor intercâmbios com organismos instucionais e atuar em parcerias com órgãos e/ou

instuições nacionais e estrangeiras nos assuntos referentes às drogas;

XIX - aprovar a programação nanceira, acompanhar, avaliar e scalizar a gestão e aplicação dos

recursos desnados ao atendimento das despesas geradas pelo Programa Municipal sobre Drogas -

PROMOD;

XX - elaborar e alterar seu regimento interno, se necessário;

XXI - integrar-se às instuições nacionais e organismos internacionais pernentes à Políca Nacional

sobre Drogas;

XXII - propor ao Poder Execuvo, medidas que assegurem o cumprimento dos compromissos

assumidos mediante a instuição desta Lei;

XXIII - exercer avidades correlatas na área de sua atuação.

§ 1º O COMPED deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura municipal, mantendo atualizados o

Prefeito, a Câmara Municipal e a sociedade quanto ao resultado de suas ações. Com a nalidade de

contribuir para o aprimoramento dos Sistemas Nacional e Estadual sobre Drogas, o Conselho Municipal

de Polícas Sobre Drogas - COMPED, por meio da remessa de relatórios frequentes, deverá manter a

Secretaria Nacional de Polícas sobre Drogas - SENAD, e o Conselho Estadual de Polícas sobre Drogas,

permanentemente informados sobre os aspectos de interesse relacionados à sua atuação.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º O Conselho Municipal de Polícas Sobre Drogas - COMPED será integrado por 12 (doze) membros

e seus respecvos suplentes, observada a seguinte representavidade:

I - 04 (Quatro) representantes do Poder Público Municipal, indicados pelos tulares dos seguintes

órgãos:
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Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria de Ação Social e Relações do Trabalho;

II - 02 (dois) representantes da Câmara Municipal, indicados pela Mesa Execuva da Câmara de

Vereadores;

III - 02 (dois) representantes de endades legalmente constuídas:

IV - 01 (um) representante da Polícia Militar;

V - 01 (um) representante da Polícia Civil;

VI - 02 (dois) representantes dos seguintes conselhos:

a) 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

b) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Segurança;

§ 1º O COMPED ca assim organizado:

I - Plenário;

II - Presidência;

III - Secretaria Execuva

§ 2º O detalhamento da organização da estrutura funcional do Conselho Municipal de Polícas sobre

Drogas será objeto do respecvo Regimento Interno.

§ 3º Ao Plenário do Conselho Municipal compete deliberar sobre as atuações propostas pelo

Conselho Municipal de Polícas sobre Drogas concrezando seus objevos

§ 4º À Presidência do Conselho compete esmular a mais ampla parcipação das instuições e

endades municipais e dos movimentos comunitários organizados, representações das instuições

federais e estaduais existentes no município e endades religiosas em seus diversos segmentos, dispostos

a cooperar com o esforço municipal.

§ 5º À Secretaria Execuva compete planejar, supervisionar e coordenar a execução das avidades de

apoio técnico e administravo necessários ao funcionamento do Conselho Municipal.

CAPÍTULO IV

DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º Fica o Poder Execuvo autorizado a instuir o Fundo Municipal de Polícas sobre Drogas -

FUMPED, com o objevo de possibilitar a obtenção e a administração de recursos nanceiros

provenientes de doações, convênios, programas e projetos de que trata esta lei, os quais serão desnados

ao desenvolvimento de ações, visando à prevenção e controle do uso e abuso de drogas, especicados na

Legislação Federal, nos termos da políca municipal para área e do Programa Municipal sobre Drogas -
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PROMOD, elaborada pelo COMPED.

Art. 5º Os recursos obdos pelo FUMPED serão desnados exclusivamente para:

I - a realização de programas de prevenção ao uso e abuso de drogas;

II - o incenvo à formação de grupos de apoio para atendimento aos usuários de drogas e aos seus

familiares;

III - as elaborações de textos educavos para divulgação junto a grupos de risco com informação

sobre prevenção e tratamento de usuários de drogas licitam e ilícitas, bem como a seus familiares;

IV - outras avidades determinadas pelo COMPED e constantes de seu regimento interno.

Art. 6º São recursos do Fundo Municipal de Polícas sobre Drogas - FUMPED:

I - as doações, os auxílios, as contribuições e disponibilizações que lhe forem desnados;

II - as dotações consignadas no orçamento do Município ou em créditos adicionais;

III - os resultados de aplicações nanceiras das disponibilidades temporárias;

IV - outros recursos que possam ser desnados ao Fundo.

Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal de Polícas sobre Drogas - FUMPED serão geridos pelo Conselho

Municipal de Polícas Sobre Drogas - COMPED de Pontal do Paraná.

Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal de Polícas sobre Drogas - FUMPED serão geridos pelo Chefe do

Poder Execuvo em conjunto com o gestor da pasta a qual esteja vinculado o fundo. (Redação dada pela

Lei nº 1798/2018)

Art. 8º O Fundo Municipal de Polícas sobre Drogas - FUMPED de natureza e individuação contábeis

atuará por meio de liberação de recursos, observadas as seguintes condições:

I - apresentação pelo beneciário, de projetos ou planos de trabalho referentes aos objevos

previstos no argo 5º desta lei;

II - demonstração da viabilidade técnica dos projetos e planos de trabalho e sua adequação aos

objevos de prevenção às drogas;

III - enquadramento do projeto ou plano de trabalho pelo Conselho Municipal de Polícas Sobre

Drogas.

Parágrafo único. O detalhamento da e gestão do Fundo Municipal de Polícas sobre Drogas -

FUMPED, assim como de todo aspecto que a este fundo diga respeito, constará do Regimento Interno do

COMPED.

Art. 9º Os demonstravos nanceiros e o funcionamento do FUMPED obedecerão ao disposto na

legislação vigente referentes à Administração Pública Municipal.

Art. 10 O COMPED providenciará as informações relavas à sua criação e sua atuação à Secretaria

Nacional Androgas - SENAD e ao Conselho nacional de Entorpecentes - CONEN, visando sua integração

aos Sistemas Nacional e Estadual Androgas.
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Nota: Este texto não substui o original publicado no Diário Ocial.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 11 O COMPED providenciará a elaboração do seu Regimento Interno, pela aprovação da maioria

absoluta de seus membros, no prazo de até 60 dias de sua instalação.

Art. 12 O Conselho Municipal de Polícas Sobre Drogas será formado por conselheiros nomeados pelo

Prefeito Municipal, para um mandato de 02 anos, sendo permida uma recondução.

Parágrafo único. A indicação destes Conselheiros deverá obedecer à composição indicada no argo 3º

desta lei.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 30 dias após sua publicação.

Art. 13 Esta Lei deverá ser regulamentada por decreto municipal. (Redação dada pela Lei nº 1719/2017)

Art. 14 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as leis números, 537 e 552/2004,

1045 e 1135/2011.

Pontal do Paraná, 10 de julho de 2013.

EDGAR ROSSI

Prefeito

CRISTIAN LUIZ MORAES

Procurador Geral

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 08/06/2018
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DECRETO Nº 6928 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

Regulamenta o Fundo Municipal de políticas sobre

drogas - FUMPED, e dá outras providências.

O Prefeito de Pontal do Paraná, no exercício da atribuição que lhe confere o Argo 67, inciso IV da Lei

Orgânica Municipal, em conformidade com o argo 13º da Lei nº 1310, de 10 de julho de 2013, DECRETA:

Art. 1º O Fundo Municipal de Polícas Sobre Drogas- FUMPED, vinculado à Secretaria Municipal de

Cidadania e Direitos Humanos, tem por nalidade captar e administrar recursos nanceiros desnados ao

desenvolvimento das ações de prevenção, tratamento, reinserção social e redução de danos da Políca

Municipal sobre Drogas executada pelo Município de Pontal do Paraná.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Polícas sobre Drogas de Pontal do Paraná poderá sugerir

ações prioritárias denidas no âmbito de sua competência para atendimento com recursos do FUMPED,

observadas as nalidades previstas no art. 4º deste Decreto.

Art. 2º O FUMPED terá o seu controle nanceiro e contábil exercido pelo Prefeito Municipal e pelo gestor

da pasta da Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, a quem compete a movimentação e

aplicação de seus recursos, o acompanhamento e a avaliação da realização das ações previstas nas

polícas públicas municipais e o encaminhamento das prestações de contas da ulização dos recursos

oriundos do fundo à Contabilidade Geral do Município.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos se obriga à publicidade legal

de suas ações e controles, bem como à prestação de contas ao Conselho Municipal de Polícas sobre

Drogas, sempre que solicitada.

Art. 3º Constuem recursos do FUMPED:

I - doações de organismos ou endades, nacionais ou internacionais, bem como de pessoas sicas ou

jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

II - recursos oriundos de convênios rmados com órgãos ou endades de direito público e privado,

nacionais ou internacionais;

III - recursos provenientes de transferência do Fundo Nacional Androgas e do Fundo Estadual

Androgas;

IV - dotação especíca do Município, consignada no orçamento, além de créditos adicionais que lhe

sejam desnados;

V - recursos decorrentes da realização de eventos e outras avidades pelo Conselho Municipal de

Polícas sobre Drogas de Pontal do Paraná/PR;
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VI - outras receitas que vierem a ser desnadas ao FUMPED;

VII - saldo nanceiro de exercícios anteriores.

§ 1º A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao FUMPED será feita por meio de dotação

consignada na Lei Orçamentária Anual ou em créditos adicionais.

§ 2º O orçamento do FUMPED integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da

unidade, e observará, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e as normas estabelecidos na

legislação pernente.

§ 3º Os órgãos competentes da Administração Direta do Poder Execuvo denirão o procedimento de

repasse ao FUMPED das receitas previstas neste argo.

§ 4º O orçamento do FUMPED evidenciará as polícas e os programas de trabalho governamentais,

observados o Plano Plurianual de Ação Governamental e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 5º O saldo nanceiro posivo apurado no balanço do FUMPED será transferido para o exercício

subsequente, a crédito do mesmo Fundo, com aplicação dos recursos consignados nas dotações

orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 4º Os recursos do FUMPED serão desnados exclusivamente às seguintes nalidades:

I - realização de programas de prevenção, tratamento, reinserção social e redução de danos de

usuários de drogas e seus familiares;

II - incenvo à formação de grupos de apoio para atendimento aos usuários de drogas e aos seus

familiares;

III - incenvo à produção de textos educavos e material didáco contendo informações sobre a

prevenção e o tratamento do uso indevido de drogas;

IV - fomento a projetos de formação e qualicação prossional para usuários de drogas e seus

familiares, em conjunto com diversos segmentos da sociedade e órgãos e endades competentes,

públicos ou privados;

V - capacitação prossional de técnicos e gestores municipais para atuação nas polícas públicas

sobre drogas;

VI - apoio a estudos e pesquisas no campo da prevenção, do tratamento, da redução de danos e da

reinserção social de usuários de drogas;

VII - desenvolvimento de campanhas de esclarecimento público que abordem a temáca das drogas.

Parágrafo único. Fica vedada a ulização de recursos do Fundo Municipal sobre Drogas - FUMPED

para o pagamento de despesas com pessoal e outras despesas não previstas nos incisos deste argo,

salvo as decorrentes de contratos de prestação de serviços vinculados a projetos que guardem relação

com o objeto contemplado pelo Fundo.

Art. 5º No caso de exnção do FUMPED, seus recursos e bens serão incorporados ao patrimônio do

Município de Pontal do Paraná.
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Art. 6º Compete ao Conselho Municipal de Polícas sobre Drogas - COMPED:

I - Instuir e desenvolver o Programa Municipal de Polícas Sobre Drogas - PROMOD, no prazo de (01)

um ano após a regulamentação da Lei que o instui;

II - Desenvolver avidades e elaborar estratégias objevando a ampliação da captação de recursos

para o FUMPED.

III - Aprovar a programação nanceira, acompanhar, avaliar e scalizar a gestão e aplicação dos

recursos desnados ao atendimento das despesas geradas pelo Programa Municipal sobre Drogas -

PROMOD.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Polícas Sobre Drogas - PROMOD será desnado ao

desenvolvimento das ações de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e

combate ao tráco de drogas, compabilizando-o às diretrizes dos Conselhos de Polícas sobre Drogas

em nível nacional e estadual;

Art. 7º Normas operacionais complementares, quando necessárias, serão expedidas pela Secretaria

Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, em conjunto com os demais órgãos competentes da

Administração Municipal, naquilo que disser respeito ao seu âmbito de atuação.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de janeiro de 2018.

MARCOS FIORAVANTE

Prefeito de Pontal do Paraná

JOÃO EDSON RITA

Secretário Municipal de Cidadania E Direitos Humanos

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/11/2018


